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Orozimbo Sostena - Jundiaí - Prazo: 60 dias - Valor: R$ 11.056,73 
- Data de Assinatura: 13/10/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/34-001 - Item: P7P - Empre-
sa: Almeida Sapata Engenharia e Construções Ltda. - Objeto: 
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios esco-
lares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São 
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra/EE Prq Res 
Almerinda Chaves - Jundiaí - Prazo: 60 dias - Valor: R$ 6.773,43 
- Data de Assinatura: 13/10/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/34-001 - Item: P8P - Empre-
sa: Almeida Sapata Engenharia e Construções Ltda. - Objeto: 
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios esco-
lares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São 
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra/EE/EMEF 
Prof. Oswaldo Camargo Pires - Várzea Paulista - Prazo: 60 dias - 
Valor: R$ 10.252,06 - Data de Assinatura: 13/10/2009.

Ordem de Fornecimento: 21/2070/08/05 - Item:006 - Empre-
sa: SS Silveira & Silveira Comercial Ltda. - Objeto: Papel Toalha 
Grofado - pacote com 2000 folhas - Prazo: 8 dias - Valor: R$ 
13.800,00 - Data de Assinatura: 13/10/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 lote 59 - Item: X4X - 
Empresa: Scopus Construtora & Incorporadora Ltda. - Objeto: 
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios esco-
lares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São 
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra - EE Profa 
Iracema Rauen Maciel - Itapevi - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 
107.534,15 - Data de Assinatura: 09/10/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/01 76 - Item: X0X - Empresa: 
FBS Construção Civil e Pavimentação Ltda. - Objeto: Execução 
de serviços gerais de manutenção em prédios escolares per-
tencentes à rede pública de ensino do Estado Jose Camilo de 
Andrade - Suzano de São Paulo com fornecimento de materiais 
e mão-de-obra - EE - Prazo: 60 dias - Valor: R$ 11.556,28 - Data 
de Assinatura: 09/10/2009.

Ordem de Fornecimento: 05/2184/08/07 - Item: 062 - 
Empresa: HE Engenharia Comércio e Representações Ltda. - 
Objeto: adesão a ata de registro de preços nº 01/2008 - processo 
CPOS N.º 0089/2008 - E1 - para fornecimento e instalação, por 
lote, bem como manutenção e retirada de identidades visuais 
em programas e empreendimentos do Governo do Estado de 
São Paulo em vários municípios - lote 4 - região de Marília. - EE 
Profa Terezinha Mariano Magnani - Espírito Santo do Turvo 
- Prazo: 120 dias - Valor: R$ 1.449,60 - Data de Assinatura: 
09/10/2009.

Ordem de Fornecimento: 05/2184/08/07 - Item: 063 - 
Empresa: HE Engenharia Comércio e Representações Ltda. - 
Objeto: adesão a ata de registro de preços nº 01/2008 - processo 
CPOS N.º 0089/2008 - E1 - para fornecimento e instalação, por 
lote, bem como manutenção e retirada de identidades visuais 
em programas e empreendimentos do Governo do Estado de 
São Paulo em vários municípios - lote 4 - região de Marília - EE 
Prof. Homero Calvoso - São Pedro do Turvo - Prazo: 120 dias - 
Valor: R$ 1.449,60 - Data de Assinatura: 09/10/2009.

Ordem de Fornecimento: 05/2184/08/07 - Item: 064 - 
Empresa: HE Engenharia Comércio e Representações LTDA - 
Objeto: adesão a ata de registro de preços nº 01/2008 - processo 
CPOS N.º 0089/2008 - E1 - para fornecimento e instalação, por 
lote, bem como manutenção e retirada de identidades visuais 
em programas e empreendimentos do Governo do Estado de 
São Paulo em vários municípios - lote 4 - região de Marília. - EE 
Pref. Quinzinho Camargo - Piraju - Prazo: 120 dias - Valor: R$ 
1.449,60 - Data de Assinatura: 09/10/2009.

Ordem de Fornecimento: 05/2194/08/07 - Item: 080 - 
Empresa: MAQTERRA Transportes e Terraplenagem Ltda. - Obje-
to: adesão a ata de registro de preços nº 01/2008 - processo 
CPOS nº 0089/2008 - E1 - para fornecimento e instalação, por 
lote, bem como manutenção e retirada de identidades visuais 
em programas e empreendimentos do Governo do Estado de 
São Paulo em vários municípios - lote 14 - região metropolitana 
de São Paulo - Leste. - EE Roque Barbosa de Miranda - Ita-
quaquecetuba - Prazo: 210 dias - Valor: R$ 5.728,80 - Data de 
Assinatura: 09/10/2009.

Ordem de Serviço: 36/1646/08/05 - Item: 081 - Empresa: 
Tzar Logística Ltda. - Objeto: Serviços de transporte e entrega de 
materiais diversos às Diretorias de Ensino - Despacho kits acer-
vos 2ª a 4ª séries - Ler e Escrever (3º lote) - Prazo: 15 dias - Valor: 
R$ 4.775,00 - Data de Assinatura: 07/10/2009.

Ordem de Serviço: 36/1646/08/05 - Item: 082 - Empresa: 
Tzar Logística Ltda. - Objeto: Serviços de transporte e entrega de 
materiais diversos às Diretorias de Ensino - SEE-DHRU- Setem-
bro - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 59.230,71 - Data de Assinatura: 
07/10/2009.

Ordem de Serviço: 36/1987/08/05-02 - Item: 021 - Empresa: 
Art Printer Gráficos Ltda. - Objeto: Impressão de Folders - “O 
Gestor Faz a Diferença” - Prazo: 1 dia - Valor: R$ 370,00 - Data 
de Assinatura: 28/09/2009.

consideradas improcedentes pela Gerência de Projetos desta 
Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva 
do contrato, pelos motivos estabelecidos nos subitens 10.1.1.1, 
10.1.1.3, 10.1.1.4. e 10.1.1.6 e multa no valor de R$ 1.280,47, 
bem como a suspensão temporária do direito de licitar e contra-
tar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com fun-
damento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “d” 
e “e” do contrato e declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
FDE comunica a Jun Construção e Incorporação Ltda. (CNPJ 
00.905.030/0001-47) em resposta ao seu recurso de 22/06/2009, 
referente ao contrato nº 05/0933/08/03 e ao processo adminis-
trativo nº 05/0436/08, que as alegações apresentadas, após aná-
lise, foram consideradas improcedentes pela Gerência de Obras 
desta Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão 
punitiva do contrato pelos motivos estabelecidos nos subitens 
10.1.1.3 e 10.1.1.7, multa no valor de R$ 5.904,73, bem como a 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a FDE, 
pelo prazo de 15 (quinze) meses, com fundamento na Cláusula 
Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “i” e “j” do contrato e 
declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
FDE comunica a Sena Construções e Comércio Ltda. (CNPJ 
08.164.480/0001-38) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 
referente ao contrato nº 05/0572/07/02 e ao processo admi-
nistrativo nº 05/0317/08 que as alegações apresentadas, após 
análise, não demonstraram e nem provaram nenhum fato novo. 
Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva do con-
trato, pelos motivos estabelecidos na Cláusula Oitava, subitens 
10.1.1.1., 10.1.1.3., 10.1.1.5. e 10.1.1.7., multa no valor de R$ 
10.060,61, bem como a suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, com fundamento na Cláusula Décima Primeira, item 
11.1., alíneas “i” e “j” do contrato e declarada finda a instância 
administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
FDE comunica a Sena Construções e Comércio Ltda. (CNPJ 
08.164.480/0001-38) em resposta ao seu recurso de 25/03/2009 
referente ao contrato nº 05/1828/07/02 e ao processo admi-
nistrativo nº 05/0324/08, que as alegações apresentadas, após 
análise, não foram acatadas. Desta forma fica mantida a pena 
de rescisão punitiva do contrato, pelos motivos estabelecidos 
nos subitens 10.1.1.1., 10.1.1.5. e 10.1.1.7., multa no valor de 
R$ 19.313,43, bem como a suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, com fundamento na Cláusula Décima Primeira, item 
11.1 - alíneas “i” e “j” do contrato e declarada finda a instância 
administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
FDE comunica a Sena Construções e Comércio Ltda. (CNPJ 
08.164.480/0001-38) em resposta ao seu recurso datado de 
20/02/2009 referente ao contrato nº 05/0213/07/02 e ao proces-
so administrativo nº 05/0259/08, que as alegações apresentadas, 
após análise, não demonstraram e nem provaram nenhum 
fato novo ficando comprovado o atraso efetivo de 117 dias 
na conclusão da obra. Desta forma fica mantida à aplicação 
de multa no valor de R$ 19.453,37, bem como a advertência 
com a falta cometida anotada no Cadastro de Fornecedores da 
FDE, com fundamento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1., 
alíneas “a” e “f” do contrato e declarada finda a instância 
administrativa.

Extratos de Contratos
Contrato: 52/0435/09/05 - Empresa: Naturiche Eventos Ltda. 

- EPP - Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-
ço de planejamento, organização e execução do Seminário Pau-
lista de Formação de Professores da Educação Básica. - Prazo: 
4 dias - Valor: R$ 123.000,00 - Data de Assinatura: 22/09/2009.

Contrato: 54/2499/09/04 - Empresa: Imprensa Oficial do 
Estado S. A. - IMESP - Objeto: Confecção de fotolito, impressão 
e acabamento de 5.600 exemplares da publicação “Preconceito 
e Discriminação no contexto escolar” para serem distribuídos às 
Diretorias de Ensino/Oficinas pedagógicas e escolas da Rede de 
Ensino. - Prazo: 10 dias - Valor: R$ 23.184,00 - Data de Assina-
tura: 13/10/2009.

Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimentos
Ordem de Serviço: 05/1994/07/34-001 - Item: C4C - Empre-

sa: Almeida Sapata Engenharia e Construções Ltda. - Objeto: 
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios esco-
lares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São 
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra/EE Irma 
Maria de São Luiz - Várzea Paulista - Prazo: 60 dias - Valor: R$ 
18.502,54 - Data de Assinatura: 13/10/2009.

Ordem de Serviço: 05/1994/07/34-001 - Item: P6P - Empre-
sa: Almeida Sapata Engenharia e Construções Ltda. - Objeto: 
Execução de serviços gerais de manutenção em prédios esco-
lares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São 
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra/EE Prof. 

COORDENADORIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS 
AGRONEGÓCIOS

Despacho do Coordenador, de 13-10-2009
Indicando o servidor Ricardo Agrício Neves Silva Júnior, 

RG. 8.915.306, como gestor fiscal do contrato n.º 04/2009, 
PSAA n.º 5.113/09, celebrado entre esta Coordenadoria e a 
empresa Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo - PRODESP, para prestação de serviços de informática 
implantação e manutenção dos sistemas de controle de estoque 
e controle patrimonial.

Termo de Convênio do Projeto Estadual do Leite 
“Viva Leite”

Vigência de 02 anos a partir da data de assinatura. Tendo 
como partícipes a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo e o município de:

Ilha Comprida - SP. Processo S.A.A. n.º 5.375/09, Data de 
Assinatura: 02/10/2009; Parecer nº 1.331/09.

Guarantã - SP. Processo S.A.A. n.º 5.378/09, Data de Assina-
tura: 09/10/2009; Parecer nº 1.380/09.

Osvaldo Cruz - SP. Processo S.A.A. n.º 5.376/09, Data de 
Assinatura: 09/10/2009; Parecer nº 1.381/09.

São Simão - SP. Processo S.A.A. n.º 5.397/09, Data de Assi-
natura: 09/10/2009; Parecer nº 1.382/09.

Sumaré - SP. Processo S.A.A. n.º 5.380/09, Data de Assinatu-
ra: 09/10/2009; Parecer nº 1.383/09.

Cruzeiro - SP. Processo S.A.A. n.º 5.357/09, Data de Assina-
tura: 13/10/2009; Parecer nº 1.263/09.

Retificação do D.O. de 22-7-2009
Termo de Convênio do Projeto Estadual do Leite “VIVA 

LEITE”, vigência de 02 anos a partir da data de assinatura. Tendo 
como partícipes a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo e o município de:

Campos do Jordão - SP. Processo S.A.A. n.º 5.354/09, Onde 
se lê: Data de Assinatura: 11/09/2009; leia-se: Data de Assinatu-
ra: 01/10/2009; Parecer nº 1.224/09.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 13-10-2009
Autorizando, no Processo: 529/0000/2007 - Interessada: 

Prefeitura Municipal de Gastão Vidigal - Assunto: Convênio 
PAC/Denúncia.

Tendo em vista que a Prefeitura de Gastão Vidigal não apre-
sentou os documentos necessários para a liberação do início das 
obras e não atendeu as considerações do Relatório de Análise 
de Projeto, demonstrado às fls. 99/101, a denúncia do convênio 
em conformidade com a Cláusula Décima Quarta do Termo de 
Convênio, às fls. 86.

Processo: 448/0000/2007
Interessada: Prefeitura Municipal de Ibitinga
Assunto: Celebração de Convênio Sem Ônus/Anulação.
Diante dos elementos de instrução dos autos, declaro res-

cindido de comum acordo o Convênio assinado em 10/06/2009 
com a Prefeitura Municipal de Ibitinga, visando a construção 
de refeitório no prédio estadual onde funciona a EE/ETEC Victor 
Maida, naquele Município, uma vez que a execução do serviço 
será realizada em sua totalidade pela Fundação para o Desen-
volvimento da Educação – FDE.

FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho da Supervisora de Comunicação e Assuntos 
Institucionais, de 13-10-2009

Declarando dispensável, com fundamento no Art. 24, 
inciso XVI, da Lei 8666/93 e suas atualizações, a licitação, para o 
processo nº 52/0474/09/04, cujo objeto é a impressão e acaba-
mento de 7.000 exemplares da publicação “Guia de Serviços do 
SEMPRE -Sistema de Manutenção Permanente da Rede Escolar”, 
para distribuição às 5.400 escolas da Rede Estadual de Ensino, a 
serem executados pela empresa Imprensa Oficial do Estado S/A 
-IMESP. Ato Ratificado pelo Presidente da FDE nos termos do 
Art. 26 da referida Lei.

Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a Sommacal Arquitetura Ltda. (CNPJ 08.629.372/0001-
93) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 referente ao 
contrato nº 46/1345/08/03 e ao processo administrativo nº 
46/0486/08, que as alegações apresentadas, após análise, foram 
consideradas improcedentes pela Gerência de Projetos desta 
Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva 
do contrato, pelos motivos estabelecidos nos subitens 10.1.1.1, 
10.1.1.3, 10.1.1.4. e 10.1.1.6 e multa no valor de R$ 1.363,30, 
bem como a suspensão temporária do direito de licitar e contra-
tar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com fun-
damento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “d” 
e “e” do contrato e declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Sommacal Arquitetura Ltda. (CNPJ 08.629.372/0001-
93) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 referente ao 
contrato nº 46/1349/08/03 e ao processo administrativo nº 
46/0488/08, que as alegações apresentadas, após análise, foram 
consideradas improcedentes pela Gerência de Projetos desta 
Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva 
do contrato, pelos motivos estabelecidos nos subitens 10.1.1.1, 
10.1.1.3, 10.1.1.4. e 10.1.1.6 e multa no valor de R$ 1.321,38, 
bem como a suspensão temporária do direito de licitar e contra-
tar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com fun-
damento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “d” 
e “e” do contrato e declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Sommacal Arquitetura Ltda. (CNPJ 08.629.372/0001-
93) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 referente ao 
contrato nº 46/1350/08/03 e ao processo administrativo nº 
46/0489/08, que as alegações apresentadas, após análise, foram 
consideradas improcedentes pela Gerência de Projetos desta 
Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva 
do contrato, pelos motivos estabelecidos nos subitens 10.1.1.1, 
10.1.1.3, 10.1.1.4. e 10.1.1.6 e multa no valor de R$ 1.293,50, 
bem como a suspensão temporária do direito de licitar e contra-
tar com a FDE pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com fun-
damento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “d” 
e “e” do contrato e declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Sommacal Arquitetura Ltda. (CNPJ 08.629.372/0001-
93) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 referente ao 
contrato nº 46/1290/08/03 e ao processo administrativo nº 
46/0485/08, que as alegações apresentadas, após análise, foram 
consideradas improcedentes pela Gerência de Projetos desta 
Fundação. Desta forma fica mantida a pena de rescisão punitiva 
do contrato, pelos motivos estabelecidos nos subitens 10.1.1.1, 
10.1.1.3, 10.1.1.4. e 10.1.1.6 e multa no valor de R$ 1.425,85, 
bem como a suspensão temporária do direito de licitar e contra-
tar com a FDE pelo prazo de 06 (seis) meses, com fundamento 
na Cláusula Décima Primeira, item 11.1.- alíneas “d” e “e” do 
contrato e declarada finda a instância administrativa.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Sommacal Arquitetura Ltda. (CNPJ 08.629.372/0001-
93) em resposta ao seu recurso de 13/05/2009 referente ao 
contrato nº 46/1346/08/03 e ao processo administrativo nº 
46/0487/08, que as alegações apresentadas, após análise, foram 

mentos, com base legal no artigo 20, inciso I da Lei nº 6.374/89 
e artigo 25 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490/2000.

2 - da decisão, caberá recurso uma única vez, sem efeito 
suspensiso, perante o Delegado Regional Tributário do Vale do 
Paraíba-DRT-3, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação, que deverá ser protocolado no Posto Fiscal 10 de 
Taubaté, sito à Rua Carneiro de Souza N.º 99 - Centro-Taubaté/
SP.

CONTRIBUINTE - IE - CNPJ - ENDEREÇO - CEP - DATA DA 
CASSAÇÃO

JOÃO DE ARIMATÉA NASCIMENTO - ME - IE N.º 
695.016.304.110 - CNPJ N.º 05.204.050/0001-04 - AVENIDA 
DOS IPES N.º 484 - BAIRRO FLOR DO VALE - TREMEMBE/SP - CEP 
12.120-000 - 31/12/2008.

METALURGICA BRANCO LTDA - EPP - IE N.º 528.055.505.119 
- CNPJ N.º 01.846.705/0001-97 - RUA CORUPUTUBA S/N.º - 
CORUPUTUBA - PINDAMONHANGABA/SP - CEP 12.420-000 
- 31/0/2003.

TABACARIA e CHARUTARIA SILVER LTDA - EPP - IE N.º 
695.071.068.117 - CNPJ N.º 07.168.595/0001-38 - RUA MAJOR 
ZANANI N.º 290 - CENTRO - TREMEMBE - CEP 12.120-000 - 
31/10/2007.

1 - Comunicamos os interessados abaixo, que tiveram 
CASSADAS a eficácia de suas inscrições estaduais nos termos da 
Portaria CAT 95/2006, pela NÃO LOCALIZAÇÃO dos estabeleci-
mentos, com base legal no artigo 20, inciso I da Lei nº 6.374/89 
e artigo 25 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490/2000.

2 - da decisão, caberá recurso uma única vez, sem efeito 
suspensiso, perante o Delegado Regional Tributário do Vale do 
Paraíba-DRT-3, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação, que deverá ser protocolado no Posto Fiscal 10 de 
Taubaté, sito à Rua Carneiro de Souza N.º 99 - Centro-Taubaté/
SP.

CONTRIBUINTE - IE - CNPJ - ENDEREÇO - CEP - DATA DA 
CASSAÇÃO

RENATO FIORANTE COLLELA - ME - IE N.º 688.233.660.116 
- CNPJ N.º 04.214.031/0001-04 - RUA XV DE NOVEMBRO N.º 
885 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 120.020-000 - 31/12/2006.

COMUNICADO - MEMORANDO 88/2008
DESPACHOS DO CHEFE, de 06/10/2009.
ATO DE CASSAÇÃO DE EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
1- Ficam os contribuintes abaixo relacionados, NOTIFICA-

DOS que tiveram CASSADAS a Eficácia de sua Inscrição Estadual 
nos termos da Portaria CAT 95/2006, pela não localização dos 
estabelecimentos, com base legal no artigo 20, inciso I da 
Lei 6374/89 e artigo 25 do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490/2000.

2- Desta decisão caberá recurso, uma única vez, sem efeito 
Suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário do vale do 
Paraíba no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publi-
cação E devera ser entregue no Posto de Vinculação- PF-10-Tau-
baté - situado na Rua Carneiro de Souza, n.° 99- centro-Taubaté.

CONTRIBUINTE - IE - CNPJ - ENDEREÇO - CEP - DATA DA 
CASSAÇÃO

E. RODRIGUES DA SILVA CONSTRUÇÃO ME - IE N.º 
688.279.882.110 - CNPJ N.º 10.269.008/0001-01 - RUA NOEL 
ROSA N.º 231 - SÃO CHARBEL - TAUABTAÉ/SP - CEP 12.062-
220 - 31/07/2009

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO 
E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extratos de Convênio
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegó-
cios, Decreto nº40.103/95 e alterações posteriores.

Data de Assinatura: 13/10/09
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2010.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os 

Municípios de: Pardinho
Processo: SAA 1.182/09 - Parecer C.J. nº 944/09
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegó-
cios, Decreto nº40.103/95 e alterações posteriores.

Data de Assinatura: 13/10/09
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2010.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os 

Municípios de:
SANTA FÉ DO SUL
Processo: SAA 908/09 - Parecer C.J. nº 1.076/09
ARCO ÍRIS
Processo: SAA 1.037/09 - Parecer C.J. nº 932/09
TURMALINA
Processo: SAA 1.068/09 - Parecer C.J. nº 893/09
Extrato de Permissão de Uso
Objeto: Termo de Permissão de Uso a título precário e 

enquanto durar o Convênio SEIAA, SAA nº. 1.182/09, do imóvel 
localizado na Avenida Euzébio da Rocha Camargo, 125.

Data de Assinatura: 13/10/09
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2010.
Município: Pardinho

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos da Diretora Substituta, de 9-10-2009
Considerando o disposto no parágrafo 8º, do artigo 65, da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e parágrafos 7º e 8º, do artigo 62, da 
Lei Estadual n.º 6.544/89 e nos termos do Decreto n.º 48.326, 
de 12/12/2003, Resolução CC-79, de 12/12/2003, alterada pela 
Resolução CC-24, de 16/06/2009, autorizo o reajuste de preços 
dos seguintes contratos:

Contrato DA n.º 05/2006, celebrado com a Empresa de 
Turismo Santa Rita Ltda, à vista do demonstrativo de cálculos 
elaborados pelo Núcleo de Compras da Divisão de Suprimentos 
deste Departamento (fls. 1824/1828) e da emissão da Nota de 
Reserva sob n.º 2009NR00111 (fls. 1842), constante dos autos 
(PSAA 438/2006).

Contrato DA n.º 06/2006, celebrado com a empresa Gra-
cimar Transportes e Turismo Ltda, à vista do demonstrativo de 
cálculos elaborados pelo Núcleo de Compras da Divisão de 
Suprimentos deste Departamento (fls. 1830/1833) e da emissão 
da Nota de Reserva sob n.º 2009NR00112 (fls. 1843), constante 
dos autos (PSAA 438/2006).

Contrato DA n.º 07/2006, celebrado com a empresa Turismo 
Pavão Ltda, à vista do demonstrativo de cálculos elaborados 
pelo Núcleo de Compras da Divisão de Suprimentos deste 
Departamento (fls. 1835/1837) e da emissão da Nota de Reserva 
sob n.º 2009NR00113 (fls. 1844), constante dos autos (PSAA 
438/2006).

Contrato DA n.º 04/2009, celebrado com a empresa GSV 
Segurança e Vigilância Ltda, à vista do demonstrativo de cál-
culos elaborados pelo Núcleo de Compras da Divisão de Supri-
mentos deste Departamento (fls. 526/530) e da emissão da Nota 
de Reserva sob n.º 2009NR00110 (fls. 534), constante dos autos 
(PSAA 138/2009). Revogam-se às disposições em contrário.

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE EDUCACIONAL
Resumos de Termos de Convênio
Autorização do Governador: Decreto nº 54.253/2009
Convenentes: Secretaria de Estado da Educação e os Municípios relacionados a seguir.
Objeto: - Aplicação do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo – SARESP, nas escolas das redes 

públicas municipais, de forma integrada à rede pública estadual de ensino, de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente 
instrumento.

Parecer CEE nº 212/2009.
Ordem N.º Processo Município Parecer CJ/SE 

2009
N.º de Escolas N.º de Alunos 

Estimados
Valor R$ Data da Assi-

natura

1 1423/2009 Jaboticabal 1175/2009 10 2.063 24.240,25 13/8/2009

2 2119/2009 Jaci 2413/2009 1 172 2.021,00 13/8/2009

3 1860/2009 Jacupiranga 2151/2009 4 427 5.017,25 13/8/2009

4 1910/2009 Jaguariuna 2209/2009 10 2.741 32.206,75 13/8/2009

5 1751/2009 Jales 2053/2009 3 565 6.638,75 13/8/2009

6 2120/2009 Jambeiro 2414/2009 2 450 5.287,50 13/8/2009

7 1778/2009 Jardinopolis 2152/2009 8 2.326 27.330,50 31/8/2009

8 2007/2009 Jarinu 2340/2009 6 861 10.116,75 13/8/2009

9 1889/2009 Jau 2257/2009 13 2.880 33.840,00 13/8/2009

10 2142/2009 Jeriquara 2440/2009 2 258 3.031,50 13/8/2009

11 1907/2009 Joanopolis 2210/2009 3 635 7.461,25 13/8/2009

12 1187/2009 Joao Ramalho 1176/2009 1 128 1.504,00 13/8/2009

13 1849/2009 Jose Bonifacio 2153/2009 2 672 7.896,00 13/8/2009

14 1742/2009 Julio Mesquita 2080/2009 1 192 2.256,00 13/8/2009

15 2009/2009 Jumirim 2357/2009 1 154 1.809,50 13/8/2009

16 1905/2009 Jundiai 2234/2009 45 8.144 95.692,00 13/8/2009

17 1797/2009 Junqueiropolis 2114/2009 3 386 4.535,50 13/8/2009

18 1971/2009 Juquia 2316/2009 8 681 8.001,75 13/8/2009

19 1969/2009 Lagoinha 2298/2009 1 213 2.502,75 13/8/2009

20 1847/2009 Laranjal Paulista 2154/2009 6 1.102 12.948,50 13/8/2009

21 1621/2009 Lavinia 1933/2009 1 318 3.736,50 13/8/2009

22 1641/2009 Lavrinhas 2031/2009 5 376 4.418,00 13/8/2009

23 2209/2009 Leme 2485/2009 16 2.895 34.016,25 13/8/2009

24 1680/2009 Lencois Paulista 2061/2009 13 2.890 33.957,50 13/8/2009

25 1877/2009 Limeira 2258/2009 37 6.762 79.453,50 13/8/2009

26 1740/2009 Lindoia 2055/2009 1 387 4.547,25 13/8/2009

27 2406/2009 Lins 2627/2009 3 380 4.465,00 31/8/2009


